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Engenheiro Paulo de Frontin, 19 de março de 2025. 

MENSACEM N° 005/2025 

Exmo. Senhor Jeferson Adriano Gomes Moreira 
MD Presidente da  Camara  Municipal de Engenheire Paulo de Frontin 

Exmo. Senhor Presidente: 
Exmo. Senhores vereadores, 

Temos a gata satis;..;,ção de suber apciaçäo dessa ÇoIenda Casa Legislativa o 
incluso Projeto de Lei, versa sobre a criaçao do C.o7,:selho tvlunicipal das Cidades no âmbito do 
município de Engenheiro Paulo de Frontin. 

Desta tbrrna, na  pro' 	a da legitim Hati; e esmero de nossos trabalhos, encaminhamos o 
presente Projeto de Lei, acompanhado do 	'tec 	justificativa, para apreciação, discussão e 
votação, por parte desta egrégia Ciimafo. em R_lMIE, í  URGÊNCIA URGENTÍSSIMA. 

Camara Municipal de 
Eng° Paulo de Frontin  

Protocolo  n°  0.21GS   de  

Livro  n° 	 FIsL)1  

Ass. 
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PROJETO DE LEI N° 005 DE 19 DE MARCO DE 2025 

"Cria o Conselho Municipal das Cidades de 
Engenheiro Paulo de Frontin e da outras 
providências." 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ENGENHEIRO PAULO DE FRONTIN aprova 
e eu José 'Emmanoel Rodrigues Artemenko, Preito Municipal, sanciono e promulgo a seguinte 

LEI MUNICIPAL: 

Cikirtn110 
.DISPOSIÇOES GERAS  

Art.  1". Fica criado, 	cst, n1ra da Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente, o Conselho das Cidades do Município de Engenheiro Paulo de Frontin, órgão 
colegiado de natureza permanente, do ca-:ter propositivo, deliberativo, consultivo e 
fiscalizador, formado por representantes  lo  poder Público, da sociedade civil, e articulado 
com as Secretarias Munícipio de Engenh 	Panic)  de Frontin 
Parágrafo úaico. 0 Conselho das C 	Municipio de EtIgenbeiro Paulo de Frontin 
terá caráter deliberativo e fiscalizador, no que se refere 	Politica Municipal de 
Desenvolvimento Urbano e integração Regional.„ e caráter consultivo, no que diz respeito 
as demais políticas públicas do Niunícipio 

,ç2AP/Tí.i.L0 II 
NALIDALE it_si)1‘4,2ETÊNCIAS 

Art.  2°. 0 Conselho das r idaaei do Municipio de Engenheiro : Paulo de 
Frontin tem por finalidade formular, estwiar, propor e deliberar diretrizes e instrumentos 
para a  politico  de desenvolvimento urbano,  corn  envolvimento da sociedade e articulação 
das  politicos  de gestão do !olo  urban°,  do lialit2;ão, saneamento ambiental, mobilidade 
e transporte urbano, em consonância  corn  deliberações -das Conferências Municipal, 
Estadual e Nacional das Cidades e as ,:esoluções do Conselho Estadual e Nacional das 
Cidades.  

Art.  3°. Compete ao C6,s'ige 	Cidades do Município de Engenheiro 
Paulo de Frontin: 

I - propor programas, instrumentos, normas e prioridades da política municipal de 
desenvolvimento urbano; 
11 - fortalecer, monitorar, acompanizar e avaliar a execqvao e a gestao da politica 
municipal de desenvolvimento urbano e de seus respectivos planos, programas, 
projetos e ações; 
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III  - recomendar as providências necessárias ao cumprimento de seus objetivos 
com eficácia e efetividade; 
IV - proporcionar cooperaçào entre os governos da Unido, do Estado e dos 
Municípios e a sociedade civil na formulação e execução da Política Municipal de 
Desenvolvimento Urbano; 
V - estimular a ampliação e o aperfeieoar,,ento dos mecanismos de participação e 
controle social; 
VI - responsabilizar-se, juntameme com o Poder Executivo, pela convocação e 
realização da Conferência Municipal das Cidades, bem como por sua integração 
com a Conferência Estadual das Cidades; 
VII - emitir resoluções, orientações recomendações referentes à aplicação da 
legislação e atos normativos rek..cionados ao desenvolvimento urbano; 
VIII - propor diretrizes gerais  dc  plp.nejamento e gestão urbana, em consonância 
com as resoluções das Conferêncus Municipal, Estadual e Nacional das Cidades 
e as resoluções do Conselho Naciona! das Cidades; 
IX - tornar público e divulgaL seus trabalhos, estudos e resoluções de assuntos 
relacionados à sua  area  de atuação. publicando no Diárto Oficial dos Municípios 
e nos meios de divulgação do  Govern()  1,V1.2,rjeipal; 
X - orientar a utilização  Jos  instrumentos d. política municipal de 
desenvolvimento urbano que gL.ranY 7acsr.ibilidade universal; promovam à 
inclusão socioespaeial, a iguol(k  ;le  de género,  raga  e eintas e respeitem as 
comunidades tradic,ortals. 

Parágrafo único. Compe•41ao Conselh-, c1ts.--.'idades do Município de Engenheiro Paulo 
de Frontin:aprovar o seu Regimento  inter  io 	ciclir sobre suas alterações. 

cApiTutio Iii 
ComPosicAo 

As. 4.. 0 Conselho da: Cid4des do Municipio de Engenheiro Paulo de 
Frontin terá rOprisentação do Poder Púb;  co  e da Sociedade C vil e serão compostos por 
06 (seis) niettibios, respeitando os segat,:titos e a  prop(  .cionalidade de 50% de 
participação pa :0 Poder Publico e (-1,.„ 	para a Sociedad4 Civil membros titulares e 
respectivos suplentes, indicados 

I - representantesdq,segmente:Gabinete rk' Preléito Muiieipal. 
II - representante do 'segmento  Seer,  ¡.4 de Meio Arni)iente e Defesa Civil  
III  - representante do segmentoi': 	M. de Desenvolvimento Econômico e 
Renda; 
IV - representante do  segment°  Secretisia M. de Obras, Serviços 
Segurança e Ordern Pública; 
V - representante do  segment°  Surbseortstaria de Defesa Civil; 
VI - representante (s) do segmento CA-ganizações Não-Governamentais. 

§ V. As entidades representadas a que se referem os incisos VI devem estar relacionadas 
às  Areas  de desenvolvimento urbano e/ou meio ambiente e/ou infraestrutura e/ou ciência 
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e tecnologia e/ou desenvolvimento econômico :./ou planejamento e/ou turismo e serão 
referendadas ou não, no âmbito dos seus respectivos segmentos, por ocasião da eleição 
do Conselho Municipal das Cidades do Município de Engenheiro Paulo de Frontin, 
realizada no âmbito da Conferência Municipal das Cidades, sendo reconhecidas pelos 
segmentos como organismos com representação de caráter municipal. 
§ 2°. 0 Secretário de Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Defesa Civil presidirá o 
Conselho Municipal da Cidade. 
§ .3'. Como forma de ampliar a partici  ¡la&  popular no conselho, na composição dos 
segmentos da Sociedade Civil a que se refere o inciso VII, poderá, opcionalmente, ser 
eleita uma entidade como membro Titular e outra entidade, diferente, como membro 
Suplente, desde que ambas pertençam ao mesmo segmento. 

Art.  5'. 0 mandatoí1 eniidad. 0 Conselho das Cidades do 
Município de Engenheiro Paulo de Fiontin sej 	 ttS,i4;,/ou Suplentes, e de seus 
respectivos represent...ntes. terá periodicidade igual e estabelecida para a realização da 
Conferência Nacional das Cidades, 	 • 
Parágrafo único. Os repreEentantes 	 Fito]  arcs  do Conselho das Cidades do 
Município de Engenheiro Paulo de Fl.ontin 	substituidos, em suas . ausências e 
impedimentos,  pd.°  :.espec.: vo representalte da entidade Suplente, do frieStfib segmento.  

Art.  6' A participação nc Conselho das Cidades do Municipio de 
Engenheiro Paulo de Frontin e nos Comitês Técnicos  sera,  considerada função de 
relevante interesse público, não remunerado. 
Parágrafo único. Serão garantidas as •leSnr:SaS de viagem, hospedagem e alimentação 
aos representantes das entidades perte, iceates ao segmento Movimentos Sociais e 
•Populates.e o segmento ,Organizaeôes Não, tvuJwtien1 	na forma estabelecida no 
Regimento Interno.  

UT.  ORA  

• Ali. 7', 0 Conselho cLs Cidades do Município  d .ngenheiro Paulo de 
Frontin terá a seguinte 

I - Plenário; 
II - Presidência;  
III  - Secretaria Executiva; 
IV - Comitês Técnicos: 

a) Comitê de Habitação de interesse Social; 
b) Comitê de Saneamento Ambientai e Saúde; 
c) Comitê de Planejamento e *Desenvolvimento Urbano; 
d) Comitê de Transporte e Mobilidade Urbana. 
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§ 2°. Poderão ser  
permanente ou provisório. 
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Parágrafo único. Coordenarão os Comitês Técnicos citados nas alíneas "a" a "d", do 
inciso IV, Servidores e/ou Técnicos da Prefeitura Municipal de Engenheiro Paulo de 
Frontin pertencentes as respectivas  areas  dos Comitês.  

Art.  8°. Os Comitês Técnicos serão compostos por conselheiros titulares e 
suplentes e poderão ter convidados especialistas, para participar de temas específicos.  

Art.  9°.  Sao  atribuições gerais dos Comitês Técuicos: 
I - discutir e emitir parecer sobre as. questões temáticas de sua  area  e preparar as 
discussões temáticas para apreciação e, deliberação do Conselho; 
II - promover articulação com os movimentos sociais, órgãos e entidades 
promotoras de estudos, prppcsas,'e t 	qias relacionadas a Politica Municipal „ 

§ 	0 funciOnarnSent& • 
definidos no Regimento Interno 
Paulo de Frontin.1  

, 
de Desenvolvime 

aLcl 

o COns,..dily(  

Comitê 'Técnico serão . , . 
o Municipio Engenheiro 

os e 	pos de Trabalho, em caráter 

.10. As reuniões do Coise o das Cidades do Município de Engenheiro „ 
oderão ser convocados pelo seu Presidente oi,:por 2%vte.por cento) 
, com repreSntação,Minirtia'de 4 (quatro) segmentos.  

11 0 Prefeiio Municipal convocará e dwá posse aos membros do 
Conselhei,tias Cidades do Município de Engenheiro Paulo ti. Froritin,;:no'pfazo de 60 
(sessenta) dias após a publicação da Tei  de (.:4'..acão do referido Conselho. 

C 8.PITULO V 
DISP(ViCOES FINAIS 

12. 0 Conselho 	 o Muntoiwo de Engeiheiro Paulo de 
Frontin  &yeti  ror  sett  Regimerlor, 	pnazo maxinlo e 90 noventa) dias 
após sua instalação.  

Art.  13. Caber a Secret)ria Municipal de Meio Ambiente e Defesa Civil 
prover o apoio administrativo, técnico e.:1::titm 	o e os meios necessários à execução dos 
trabalhos do Conselho das Cidades do 1Vitinicipio de Enge:iheiro Paulo de Frontin, 
exercendo as atribuições de Secretario Executiva da referida instância. 
Parágrafo único. A Secretaria de Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Defesa Civil 
designai A teenicos e meios exclusivos para exen. Pa-  a função d Secretaria Executiva do 
Conselho das Cidades do Município de Engenheiro Paulo de Frontin. 

Paulo de Front' 
dos seus ,,m. 
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Art.  14. As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão por conta 
dos recursos constantes do orçamento do exercício, ficando o Poder Executivo autorizado 
a promover as alterações orçamentárias que se fizerem necessárias ao funcionamento do 
Conselho das Cidades do Município de Engenheiro Paulo de Frontin.  

Art.  15. Esta Lei entra (.m vigor tr.,. data de sua publicação.  

Art.  16. Revogam-se as cliposiOes em contrário. 

Engenheiro Paulo de 'rontin, 19 de março de 2025. 
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Aten.-iosatneine, 

José Emmano 
Prefeito 
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SU Si:TIC:41'1N A 

A Camara dos  Vereadores  

Ilmo. Sr. Presidente da  Camara  dos Vereadores 

0 Conselho da Cidade é um órgão ec!legiado de natureza deliberativa e consultiva, que 
tem por finalidade estudar e propor as diretri /es para a formulação e implementação da Política 
Municipal de Desenvolvimento Urbano, beri eoiro acompanhar e avaliar a sua execução, 
garantindo a efetiva contribuição das diversa csf.:;as da sociedade na formulação de políticas 

	

públicas e no aprimoramento do processo 	ipat 'vo. 

Por meio da Resolução ti0  13, de t6 e j'Ailto de 2004, o Ministério das Cidades definiu 
dentre as atribuiçOes do Cooseiho da Cidade fio '.ittibito Nacional "Incentivar a criação, a 
estruturação e o fortalecimento institucional de conselhos afetos política de desenvolvimento 
urbano nos níveis municipais, regionais, estaduci. e do Distrito Federal" e "Criar formas de 
interlocução entre os conselhos das cidades. nos; -1..rnbitos nacional, estadual, do Distrito Federal e 
municipal, estimulando a troca de experiencas." 

Diante dessas diretrizes, no po&ria o vit.inicpr') de Engenheiro Paulo de Frontin ficar a. 
margem, sendo, portanto, imprescindível e criação do presente Conselho. encuanto instrumento 
de gestão participativa e ferramenta de intcray:o entre o Poder Público e a sociedade. 

Portanto, por se tratar de matéria de si.;m•,. relevância para'o tiosso Município, solicitamos 
que a tramitaçâo do presente Projeto se dê em regime de urgência, na forma prevista na Lei 
Orgânica Municipal e no Regimento Interno da  Camara  de Vereadores. 

	

Limitados ao exposto, renovamos 	dc  elevada cons‘deraçao e apreço à todos os 
integrantes dessa Casa Legislativa. 

Sem mais para o momento, renovo elevados :A.otestos de estima e consideração. 
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